
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 14 de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal de Hortolândia.

Ref.  Ofício de  Retirada de Propositura ao  Projeto de Lei Complementar nº 7/2023 –
vereador  Derli  de Jesus Athanazio Bueno – que dispõe sobre a  autorização para a
concessão de Parcelamento de Débitos Vencidos e aqueles inscritos em Dívida Ativa no
Município de Hortolândia.

Venho  por  intermédio  do  presente,  solicitar  a  retirada do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  7/2023,  que  dispõe  sobre  a  autorização  para  a  concessão  de
Parcelamento de Débitos Vencidos e aqueles inscritos em Dívida Ativa no Município
de Hortolândia, de minha autoria, para adequações.

Agradeço  desde  já,  a  cordial  atenção,  aproveitando  para  expressar  minha
elevada estima e distinta consideração.

Derli de Jesus Athanazio Bueno
Vereador - MDB

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Tel. (19) 3897-9900 https://  www.hortolandia.sp.leg.br  

RETIRADA DE PROPOSITURA AUTOR - PLC Nº 7/2023
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